
 
 
 

 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 332 

DE 01 DE ABRIL DE 2020 

 

 

“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE 

SALÁRIO AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO 

DO MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA DA 

SERRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

 

 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Araçoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder reajuste de salário aos 

servidores públicos do Poder Legislativo, no percentual de 4,31% (Quatro e trinta e um 

por cento), sobre os valores estabelecidos no anexo II da Lei Complementar nº 229 de 

29 de Abril de 2.014 e alterações posteriores.  

 

Artigo 2º - Os novos valores são os constantes do anexo, que faz parte integrante desta 

Lei Complementar.  

 

Artigo 3º - As despesas com a execução da presente Lei Complementar, correrão por 

conta de verba orçamentária prevista, suplementadas se necessário.  

 

Artigo 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, com eficácia a partir de 1º de Janeiro de 

2.020. 

 

 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registrado em livro próprio e disponível no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra 

www.aracoiaba.sp.gov.br., em 01 de Abril de 2020. 

 

 

http://www.aracoiaba.sp.gov.br/


 
 
 

 

 

ANEXO – ESCALA REMUNERATÓRIA DOS CARGOS  

 

 

 REFERÊNCIA  VENCIMENTO  

 

Cargos Permanentes  

 

  

Agente de Limpeza 

Legislativo  

I R$ 1.310,61 

Assistente Legislativo  

 

II R$ 4.061,15 

Téc. em Contabilidade 

 

  

Assessor(a) Jurídico(a) 

 

IV  R$ 2.442,55 

Auxiliar Legislativo  

 

V R$ 1.879,69 

Motorista 

 

VI R$ 1.552,05 

Contador  

 

VIII R$ 4.844,08 

Cargo em Comissão  

 

  

Secretário Geral 

Legislativo 

VII R$ 7.587,72 

 

  

 


